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RELATÓRIO DE AUDITORIA INDEPENDENTE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
Srs 
Administradores e Conselheiros 
ASSOCIAÇÃO PARA O FOMENTO DA ARTE E DA CULTURA – AFAC 
São José dos Campos - SP 
 
Opinião a respeito das demonstrações contábeis 
Examinamos as demonstrações contábeis da ASSOCIAÇÃO PARA O FOMENTO DA ARTE E DA 
CULTURA – AFAC, compreendidas pelo balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021, as respectivas 
demonstrações do superávit, do superávit abrangente, das mutações do patrimônio social e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo naquela data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da ASSOCIAÇÃO PARA O FOMENTO DA ARTE E DA 
CULTURA – AFAC em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações para o período findo 
naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades sem fins lucrativos - 
ITG 2002 (R1), complementadas pela norma contábil aplicável às pequenas e médias empresas (CPC PME (R1)).  
 
Base para opinião a respeito das demonstrações contábeis 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis” no nosso relatório. Somos independentes em relação a Associação, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. 
 
Demonstrações financeiras relativas ao exercício anterior 
As demonstrações contábeis relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2020 foram auditadas por outros 
auditores independentes que emitiram relatório sem ressalvas em 09 de abril de 2021. 
 
Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações contábeis 
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades sem fins lucrativos - ITG 2002 (R1), 
complementadas pela norma contábil aplicável às pequenas e médias empresas (CPC PME (R1)) e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade do 
Instituto de continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração 
pretenda liquidar o Instituto ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. 
Os responsáveis pela administração do Instituto são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações contábeis. 
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Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
-  Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; 
- Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Associação; 
- Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela Associação; 
- Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional do Instituto. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Associação a não mais se manter em continuidade 
operacional; 
- Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e 
se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com 
o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
 
São José dos Campos, 27 de abril de 2022. 
 
Andromeda Contabilidade Ltda 
CRC – 2SP031282 
Paulo Vinicius N Martins 
Contador – 1SP175575/O 
Auditor Independente – Registro CNAI - 3559  
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Relatório de sugestões de atenção e análise de possíveis melhorias 
 
Consequência da auditoria das demonstrações contábeis do exercício a findar em 31 de dezembro de 2021, efetuada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, da ASSOCIAÇÃO PARA O FOMENTO 
DA ARTE E DA CULTURA – AFAC, obtivemos um entendimento dos controles internos que consideramos 
relevantes para o processo de auditoria, com a finalidade de identificar e avaliar riscos de distorção relevante nas 
referidas demonstrações contábeis e determinar à época, natureza e extensão dos nossos exames de auditoria. 
 
Analisamos os controles internos relevantes na extensão necessária para planejar os procedimentos de auditoria que 
julgamos apropriados nas circunstâncias para emitir uma opinião sobre as demonstrações contábeis e não para 
expressar uma opinião sobre a eficácia dos controles internos. Assim, não expressamos uma opinião ou conclusão 
sobre os controles internos da Associação. 
A Administração é responsável pelos controles internos por ela determinados como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. No cumprimento dessa responsabilidade, a Entidade fez estimativas e tomou decisões para determinar os 
custos e os correspondentes benefícios esperados com a implantação dos procedimentos de controle interno.  
Em atendimento à norma brasileira de auditoria NBC TA 265 - Comunicação de Deficiências de Controle Interno, 
no processo de avaliação de riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis e durante o processo de 
auditoria, identificamos deficiências nos controles internos, para as quais medidas corretivas devem ser 
consideradas. A responsabilidade de avaliar as deficiências e tomar medidas corretivas é da Administração da 
AFAC. 
  
De acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria e regulamentações específicas de nossa 
jurisdição, o auditor deve reunir e comunicar por escrito todas as deficiências ou ineficácias significativas dos 
controles internos que foram identificadas, bem como outras que não sejam significativas, mas que mesmo assim 
têm importância suficiente para merecer a atenção da Administração. As recomendações do auditor independente 
são divulgadas neste relatório com a expressão “recomendamos” no final da chamada de cada ponto de 
recomendações quando assim for necessário. 
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RELATÓRIO DE REEMBOLSO DE QUILOMETRAGEM: a via do referido relatório que fica arquivada no 
volume denominado “Prestação de Contas”, é mantida sem assinatura no campo Diretoria Executiva, que 
caracterizaria e autorização, e sem o comprovante da despesa. A Controladoria informou que a assinatura consta 
apenas no relatório feito pelo setor financeiro.  
Recomendamos que o relatório seja arquivado com o preenchimento completo para que o volume reflita 
integralmente sua finalidade e título “prestação de contas”, para os usuários que façam uso dele. 
INOFORMAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: na nova gestão que iniciou-se em fevereiro/2021 não ocorrem mais 
reembolsos de quilometragem; o que eliminou esse tipo de ocorrência. 
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DEVOLUÇÃO DE GLOSA: valores de multas e juros de tributos pagos em atraso, são repassados à prefeitura que 
não aceita o débito e determina a devolução do dinheiro. Para efetuar a devolução o recurso é retirada da conta do 
Banco Itaú (captação de recursos). O prejuízo é arcado pela Afac. 
Recomendamos que seja analisado o que ocasionou o pagamento em atraso e que sejam implantados 
procedimentos que aumentem a segurança no cumprimento das datas de vencimentos dos tributos. 
INFORMAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: os pagamentos em atraso foram por erros da empresa contábil Almeida 
& Porto que prestava serviços à AFAC; foram feitas várias tentativas por telefone solicitando o reembolso dessas 
multas e juros, e será feita nova cobrança por e-mail. Esses atrasos do referido escritório de contabilidade foram 
motivo da decisão da AFAC substituir o escritório de contabilidade. 
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RECOLHIMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS: empresas Top Service e Engeseg que prestam serviços utilizando 
seus funcionários dentro das dependências da AFAC, devem ter os recolhimentos dos encargos trabalhistas desses 
funcionários comprovados; para evitar passivos trabalhistas que poderão ser exigidos da AFAC. Não foram 
localizadas essas guias no volume “prestação de contas”; com identificação clara dos funcionários que prestam 
serviços dentro da AFAC. 
Recomendamos que as guias com essa identificação clara sejam solicitadas ao prestador de serviço e conferidas 
mensalmente. 
INFORMAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: a AFAC acatando apontamento da auditoria passará a cobrar dos 
prestadores de serviços os respectivos comprovantes pagos com os nomes dos funcionários envolvidos. 
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CUSTO ELEVADO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS: Em 29/jan foi feito TED para empresa Multicard no valor de 
$ 41,20 relativos à duas notas fiscais, e foi paga tarifa bancária de $ 10,45, ou seja 25,36% do valor da compra. 
Recomendamos analisar a viabilidade de instituir orientação/regulamento para analise de custo de serviços 
bancários, antes da contratação. 
INFORMAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: foi um caso isolado, mas estamos sujeitos as taxas cobradas pela 
instituição financeira. 
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DEVOLUÇÃO DE GLOSA: os comprovantes arquivados no volume “prestação de contas” não permitem a 
compreensão da ocorrência, que foi o pagamento indevido da despesa de INSS de Angela Maria Tornelli com os 
recursos do contrato com a Prefeitura. 
Recomendamos que no volume sejam arquivados documentos que comprovem mais claramente o que ocorreu. 
INFORMAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: foi uma glosa feita para a própria Prefeitura referente a uma negociação 
com a ex-gestora da AFAC e não há nenhum comprovante mais a ser juntado. 
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FALTA DE COMPROVANES DE DESPESAS: no volume prestação de contas estão arquivados apenas 
comprovantes de crédito em conta sem esclarecimento ou comprovante do gasto. 
Recomendamos analisar necessidade de implantação de procedimento/norma para elaboração do volume 
“prestação de contas” que oriente quais documentos devem ser arquivados no volume. 
INFORMAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: uso de cartão de crédito pela ex – gestora da AFAC para aquisição de 
software e a nota fiscal ficou no nome da mesma. 
A nova gestão da AFAC adquiriu um cartão de crédito corporativo justamente para esses tipos de despesas. 
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GUIAS DE IMPOSTOS PAGOS EM ATRASO COM MULTA E JUROS: pagamento efetuado em abril/2021, 
conforme informação da controladoria o erro foi da empresa Almeida & Porto no entanto eles não ressarciram a 
AFAC. 
Recomendamos a cobrança do reembolso, de maneira formal (e também uma resposta formal) para concluir e 
registar os motivos do prejuízo e também como já recomendado anteriormente a implantação de procedimentos de 
segurança que evitem esse tipo de erro e prejuízo. 
INFORMAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: os pagamentos em atraso foram por erros da empresa contábil Almeida 
& Porto que prestava serviços à AFAC; foram feitas várias tentativas por telefone solicitando o reembolso dessas 
multas e juros, e será feita nova cobrança por e-mail. Esses atrasos do referido escritório de contabilidade foram 
motivo da decisão da AFAC substituir o escritório de contabilidade. 
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NOTA FISCAL COM PREENCHIMENTO MANUAL: são pouquíssimos casos, no entanto é necessário que haja 
conferencia do preenchimento. O erro de preenchimento observado: faltou a natureza de operação informação 
importante e o CFOP Em se tratando de NF física o mais importante é escriturar certo. 
Recomendamos analisar a implantação de procedimento de conferencia dessas notas, que pode ser feitá pelo 
escritório de contabilidade; e que faça uma anotação (carimbo) confirmando a conferencia.  
INFORMAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: a AFAC acatando o apontamento da auditoria implantará uma rotina de 
melhor conferencia das notas fiscais evitando preenchimento incorreto. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA EMPRESA NOVELO FILMES PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS LTDA.: é 
feita sem a emissão de nota fiscal. A empresa apresenta cópia de um processo judicial de 2.017 a respeito de 
isenção de pagamentos de ISS para justificar a ausência de NF; no entanto esse documento não isenta a empresa de 
emissão de NF. 
INFORMAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: a AFAC atenta ao apontamento fará contato com o prestador de 
serviços comunicando que numa próxima contratação terá que apresentar a nota fiscal.  
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